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Artigo 7.o

Valor nocional

O valor nocional dos instrumentos financeiros deri-
vados, previstos no n.o 2 do artigo 6.o, é aferido:

a) Pelo preço do activo subjacente, no caso das
opções;

b) Pelo preço de referência, no caso dos futuros
sobre valores mobiliários, de natureza real ou
teórica, e índices sobre valores mobiliários;

c) Pelo valor nominal, no caso de swaps, forwards,
FRA e contratos de futuros sobre taxas de juro
de curto prazo.

Artigo 8.o

Condições de realização e contrapartes das operações

1 — As operações sobre valores mobiliários admitidos
à negociação ou negociáveis em bolsa ou outro mercado
regulamentado realizadas por conta do FEFSS só podem
ser efectuadas fora de tais bolsas ou mercados nos casos
em que resulte uma fundamentada vantagem para o
Fundo.

2 — Sem prejuízo das demais limitações à realização
de operações por conta do FEFSS resultantes de dis-
posição legal e do presente Regulamento, as operações
que não devam ter lugar em bolsa ou outro mercado
regulamentado devem ter como contraparte investidores
institucionais legalmente habilitados num Estado mem-
bro da OCDE a realizar as operações em causa, desde
que o rating dessas contrapartes seja qualitativamente
igual ou superior a «BBB/Baa2», conforme notações
mais comuns, ou, na falta de rating, desde que cumpram
as normas prudenciais exigidas pela respectiva entidade
supervisora.

3 — O Fundo pode realizar operações de reporte e
de empréstimo de valores mobiliários detidos desde que:

a) Tenha como contraparte, para além das enti-
dades referidas no número anterior, câmaras
de compensação de um mercado regulamentado
de um Estado membro da OCDE;

b) Salvo nos casos da parte final da alínea anterior,
as respectivas condições gerais se encontrem
estabelecidas em contrato quadro que deve
incluir, designadamente, o regime de denúncia
antecipada por parte do FEFSS, bem como o
regime de incumprimento do contrato.

Artigo 9.o

Limites

1 — O valor nocional, calculado de acordo com o
artigo 7.o, das posições líquidas detidas em instrumentos
financeiros derivados não pode exceder o valor líquido
global do FEFSS.

2 — As operações de cobertura de risco a que se
refere a alínea b) do n.o 3 do artigo 6.o não podem
exceder 10% do valor líquido global do FEFSS.

Artigo 10.o

Encargos a suportar pelo Fundo

1 — O FEFSS suporta todas as despesas decorrentes
da compra e venda de títulos e de imóveis, bem como
as despesas de depósito de valores e outros encargos

documentados directamente relacionados com o seu
património.

2 — O FEFSS, de harmonia com o disposto na alí-
nea c) do n.o 1 do artigo 19.o dos Estatutos do IGFCSS,
suporta ainda os encargos de funcionamento deste, na
parte que àquele diga respeito, de acordo com orça-
mento anual sujeito a superior aprovação.

Artigo 11.o

Receitas do FEFSS

Constituem receitas próprias do FEFSS os proveitos
decorrentes das aplicações que integram o seu patri-
mónio.

Artigo 12.o

Contabilidade

1 — O Fundo adopta nas suas contas o POCP.
2 — A contabilização das operações resultantes da

utilização dos instrumentos financeiros a que se refere
o artigo 6.o deste diploma faz-se de acordo com os prin-
cípios gerais de relevação e valorimetria contabilísticas
que não contrariem o normativo em vigor.

Artigo 13.o

Relatórios e contas anuais

1 — As contas do FEFSS encerram-se em 31 de
Dezembro de cada ano.

2 — O relatório de actividades e as contas anuais rela-
tivos ao FEFSS são objecto de parecer da comissão de
fiscalização do IGFCSS.

3 — Os documentos referidos no número anterior são
remetidos à tutela, para conhecimento.

MINISTÉRIO DA AGRICULTURA,
DO DESENVOLVIMENTO RURAL E DAS PESCAS

Portaria n.o 376/2000

de 26 de Junho

Pela Portaria n.o 451/94, de 30 de Junho, foi con-
cessionada ao Clube de Caça e Pesca de Castelo Bom
a zona de caça associativa de Castelo Bom (processo
n.o 1472-DGF), situada na freguesia de Castelo Bom,
município de Almeida, com uma área de 2415 ha, válida
até 30 de Junho de 2000.

Entretanto, a entidade concessionária veio requerer
atempadamente a sua renovação, com fundamento no
artigo 83.o do Decreto-Lei n.o 136/96, de 14 de Agosto.

Contudo, o processo não ficou concluído até ao termo
da concessão.

Nestes termos e em obediência ao princípio geral da
legalidade e com fundamento no disposto no artigo 141.o
do citado decreto-lei:

Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura, do
Desenvolvimento Rural e das Pescas, o seguinte:

1.o É suspensa a actividade cinegética na zona de
caça associativa de Castelo Bom (processo n.o 1472)
pelo prazo máximo de 180 dias.



N.o 145 — 26 de Junho de 2000 DIÁRIO DA REPÚBLICA — I SÉRIE-B 2719

2.o A presente portaria produz efeitos a partir de
1 de Julho de 2000.

Pelo Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento
Rural e das Pescas, Victor Manuel Coelho Barros, Secre-
tário de Estado do Desenvolvimento Rural, em 5 de
Junho de 2000.

Portaria n.o 377/2000

de 26 de Junho

Pela Portaria n.o 423/94, de 29 de Junho, foi con-
cessionada ao Clube de Caça e Pesca de Algodres a
zona de caça associativa de Algodres (processo
n.o 1571-DGF), situada na freguesia de Algodres, muni-
cípio de Figueira de Castelo Rodrigo, com uma área
de 2495 ha, válida até 29 de Junho de 2000.

Entretanto, a entidade concessionária veio requerer
atempadamente a sua renovação, com fundamento no
artigo 83.o do Decreto-Lei n.o 136/96, de 14 de Agosto.

Contudo, o processo não ficou concluído até ao termo
da concessão.

Nestes termos e em obediência ao princípio geral da
legalidade e com fundamento no disposto no artigo 141.o
do citado decreto-lei:

Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura, do
Desenvolvimento Rural e das Pescas, o seguinte:

1.o É suspensa a actividade cinegética na zona de
caça associativa de Algodres (processo n.o 1571) pelo
prazo máximo de 180 dias.

2.o A presente portaria produz efeitos a partir de
30 de Junho de 2000.

Pelo Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento
Rural e das Pescas, Victor Manuel Coelho Barros, Secre-
tário de Estado do Desenvolvimento Rural, em 5 de
Junho de 2000.


